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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Centro de Serviços Compartilhados

Diretoria Central de Gestão de Imóveis

LAUDO DE AVALIAÇÃO

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO LOCAÇÃO Nº 70/2021 

SOLICITANTE: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG

Endereço do Imóvel: Avenida Tereza Cristina nº 3001 - Bairro Calafate - Belo Horizonte/MG  

Data da elaboração: Belo Horizonte, 29 de setembro de 2021

Endereço do imóvel:

Avenida Tereza Cristina nº 3001 - Bairro Calafate 

Cidade: Belo Horizonte

Objetivo da avaliação:

Determinar o valor para locação do terreno

Solicitante e/ou interessado:

Subsecretaria do Centro de Serviços Compartilhados – CSC.

Proprietário:

Estado de Minas Gerais

Tipo do imóvel:

Terreno 

Área livre aproximada do terreno :

5.897,96 m²

Metodologia:

Método Comparativo direto de dados de Mercado - Pesquisas junto ao mercado imobiliário local 

Especificação:

Grau de fundamentação II

Grau de precisão II

Valor adotado na avaliação: R$ R$ 6.742,62 (seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos)

LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 70/2021

 

Em atendimento à solicitação da Subsecretaria do Centro de Serviços Compartilhados-CSC, delegou-se aos
servidores Fernandes Bessone Ameijide CREA-MG 48512/D, Pedro Rocha Galvão Junior CREA-MG 40.770/D e Ana Karolina de
Oliveira Costa Mat. 6.8832-7 a incumbência de proceder a avaliação para locação da área de aproximadamente 5.897,96 m²,
localizada na Avenida Tereza Cristina nº 3001, Bairro Calafate no Município de Belo Horizonte/MG.

 

1 – SOLICITANTE:

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/CSC/DCGIM
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2 – OBJETIVO:

Determinar o valor para locação justo e atualizado.

 

3 – PROPRIETÁRIO:

Estado de Minas Gerais, conforme registro em anexo ao Processo SEI 30309251.

 

4 – PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES:

Utilizamos como referência no decorrer dos trabalhos elementos documentais e informações prestadas por
terceiros, admitidas como confiáveis, corretas e de boa fé. Por fugir às finalidades precípuas deste trabalho, dispensou-se a
investigação referente a títulos, invasores, hipotecas, superposições de divisas, etc.; providências essas consideradas de
caráter jurídico legal. O valor apurado refere-se ao imóvel em condições cadastrais e de segurança regulares, ou seja, livre e
desimpedido para negociação. 

Obs: A área considerada para a presente avaliação, foi somente a área desocupada do terreno, sem considerar
as benfeitorias e a área ocupada por terceiros.

 

5 – IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO

5.1 – Localização

Avenida Tereza Cristina nº 3001 - Bairro Calafate - Belo Horizonte/MG.

Coordenadas: Latitude: 19°55.404'S         

                          Longitude: 47°58.900'O

 

5.2 – Acesso

O acesso ao terreno se faz pela Avenida Tereza Cristina, bairro Calafate.

 

5.3 –  Descrição do imóvel avaliando

 

5.3.1 – Terreno

Terreno com área de aproximadamente 5.897,96 m², situada nesta capital, no bairro Calafate, com uma face
murada e a outra duas faces com cercas e alambrado, possui formato triangular com ligeiro declive para a Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek. conforme as escrituras. Localiza-se segundo o Plano Diretor e a Lei de Parcelamento, ocupação e uso do
solo (Lei nº 7.165 e 7.166 de 27 de agosto de 19960, em zona de grandes equipamentos de Belo Horizonte. 

 

6 – DIAGNÓSTICO DE MERCADO

 

Considerando a retomada da atividade econômica que vem ocorrendo em nosso país, com um incentivo dos
governos municipal e federal na construção de novas edificações residenciais, comerciais e industriais, o município encontra-
se com um desempenho normal, havendo na cidade um número significativo de transações imobiliárias, com absorção
considerada normal. A liquidez do imóvel avaliando é considerada como média, estando o desempenho do mercado normal.

 

7 – METODOLOGIA

Para a avaliação do imóvel, procedemos a pesquisas junto ao mercado imobiliário local, sites de vendas de
imóveis que transacionam imóveis semelhantes ao do objeto da presente avaliação.

Foram utilizadas informações das fontes listadas, assim como, a utilização da Norma Brasileira – NBR 14.653
“Avaliação de bens”, Parte 2 (2004) Imóveis urbanos e Parte 3 (2004) Imóveis rurais, pelo Método Comparativo de Mercado,
as variáveis que foram trabalhadas na forma de TRATAMENTO POR FATORES e obtivemos o valor  estimado  do terreno de
propriedade estadual.

  “... Para a identificação do valor de mercado do bem, sempre que possível preferir o Método Comparativo
Direto de Dados de Mercado”.
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7.1 – Método Comparativo Direto de Dados de Mercado

 

Conforme item 8.2.1 da NBR 14.653-1, a conceituação do método é a seguinte: “Identifica o valor de mercado
do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra”.

 

É condição fundamental para aplicação deste método a existência de um conjunto de dados que possa ser
tomada, estatisticamente, como amostra do mercado imobiliário

 

7.2 – Aproveitamento Eficiente

 

O princípio que norteou o trabalho avaliatório foi o do aproveitamento eficiente, determinado por análise do
mercado imobiliário, cujo conceito encontra-se assim definido pela ABNT NBR 14653-1:

 

“Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, numa data de referência, observada a tendência
mercadológica nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinentes”.

 

8 – ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

 

8.1 – Grau de Fundamentação

 

No desenvolvimento do presente trabalho foi aplicado tratamento dos dados por homogeneização através de
fatores, fundamentados por estudos conforme o item 8.2.1.4.2, da norma em questão.

TABELA 1 – Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores ABNT NBR 14653-2 –
Item 9.2.2

ITEM DESCRIÇÃO
GRAU

III II I

1 Caracterização do
imóvel avaliando

Completa quanto a todas as variáveis
analisadas

Completa quanto aos
fatores utilizados no

tratamento
Adoção de situação paradigma

2

Quantidade
mínima de dados

de mercado
efetivamente

utilizados

12 5 3

3 Identificação dos
dados de mercado

Apresentação de informações relativas a
todas as características dos dados

analisadas, com foto e características
observadas pelo autor do laudo.

Apresentação de
informações relativas a
todas as características
dos dados analisadas

Apresentação de informações
relativas a todas as características
dos dados correspondentes aos

fatores utilizados

4

Intervalo
admissível de
ajuste para o

conjunto de fatores

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50ª

ª No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 1,25
pois é desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra seja heterogênea.

 

O atendimento a cada exigência do Grau I vale um ponto, do Grau II, dois pontos, do Grau III, três pontos. O
enquadramento global do Laudo deve considerar a soma de pontos obtidos para o conjunto de itens, atendendo a tabela 3.

Neste trabalho foram contabilizados  6 pontos, correspondentes à soma de pontos dos itens atingidos e acima
destacados.

 

TABELA 2  – Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização de
tratamento por fatores ABNT NBR 14653-2 – Item 9.2.2.2
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GRAUS III II I
Pontos

mínimos 10 6 4

Itens
obrigatórios

Itens 2 e 4 no grau lll, com os demais no
mínimo no grau II

Item 2 e 4, no mínimo no grau II e os demais no
mínimo no grau I

Todos, no mínimo no
grau I

 

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO

Com base nos parâmetros especificados pelas tabelas 3 e 4 da ABNT, NBR 14653-2, embora tenhamos
alcançado 6 pontos e atendido as exigências da norma no grau III todos os itens atendem à exigência da norma no grau II,
consequentemente, o trabalho avaliatório será enquadrado no GRAU II.

 

9.2 – Grau de Precisão

 

TABELA 3 – grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou do tratamento por
fatores ABNT NBR 14653-2 – Item 9.2.3

 

DESCRIÇÃO
GRAU

III II I
 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central
 

≤ 30% ≤ 40% ≤ 50%

 

GRAU DE PRECISÃO

 

Considerando os parâmetros especificados na tabela 5 da ABNT NBR 14653-2, referente ao grau de precisão, o
presente trabalho está enquadrado no Grau II.

 

9 – TRATAMENTO DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO RESULTADO

 

Com o intuito de conferir ao trabalho o nível de rigor desejado/possível tendo em vista as características do
imóvel avaliando, utilizamos na presente avaliação a metodologia clássica com homogeneização das fontes realizada por
tratamento de fatores e posterior análise estatística dos resultados homogeneizados, conforme explicitado no item 8.2.1.4.2.
Esta homogeneização consta de um tratamento técnico dos preços observados, que busca corrigir mediante aplicação de
coeficientes ou transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos dos dados do
mercado e os do bem avaliando.

Procuramos direcionar a pesquisa de dados da amostra para imóveis os mais similares possíveis com o
avaliando com o objetivo de obter uma amostra representativa para explicar o comportamento do mercado onde o imóvel
avaliando se encontra.

Os fatores utilizados na correção foram os fatores oferta, transposição de local, área e ajuste;

Fator Oferta: Imóvel à venda, opinião direta ou vendido;

Fator Transposição de local: Devido à localização e valorização do imóvel;

Fator Ajuste: Devido as características do terreno;

Fator  área: Devido a extensão da área;

 

O que prevê a NBR 14653-2:

 

1- Os fatores a utilizar devem ser indicados periodicamente pelas entidades técnicas regionais reconhecidas e
revisadas em períodos máximos de 2 anos*

2- Devem especificar claramente a região para a qual são aplicáveis

3- Alternativamente podem ser adotados fatores medidos no mercado desde que o estudo de mercado
específico que lhes deu origem seja anexado ao laudo de avaliação.
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Fotos do terreno – Data 01/6/2021 
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Estado de Minas Gerais
 

Planta Georreferenciada
Levantamento realizado com trena e GPS de

navegação 

Área desocupada Tereza Cristina 
Pontos - Tereza Cristina

Legenda

Terreno Urbano

PROPRIETÁRIO: Estado de Minas Gerais

End. Av. Tereza Cristina 3001   Bairro: Calafate
Município: Belo Horizonte  UF: MG

Modúlo de Imóveis: 879 

SISTEMA DE PROJEÇÃO: UTM zone 23S
SISTEMA GEODÉSICO DE REFERÊNCIA: SIRGAS 2000

Engenheiros Responsáveis:

Ana Karolina de Oliveira Costa    Fernandes Bessone Ameijide
        Mat. 6.8832-7                               MASP: 902212-0

24.00 

50.00 

20.44

12,65
9,75 

5.30 

12,98
Área desocupada : 5.897,96

24.00 

9.0
0

42,88

26.64

45,95 
49

.0
0 

49
.0

0 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Diretoria Central de Gestão de Imóveis

Parecer nº 1/SEPLAG/DCGIM/2022

PROCESSO Nº 1500.01.0036940/2022-17

Parecer Técnico  de Valor de Referência

Assunto: Estimativa de Valor do Imóvel 

Processo: BELO HORIZONTE - 159.

Código do Imóvel: 004079-0.

 

01 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A presente análise visa obter a localização e o valor de referência do imóvel em tela, para fins de instrução do processo de Permissão/Cessão de Uso do imóvel.

 

02 – ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES

Fontes usualmente pesquisadas: http://www.sei.mg.gov.br; https://www.imoveis.mg.gov.br.

 

03 – OBJETO DA ANÁLISE

DENOMINAÇÃO: Escola Estadual Geraldo Teixeira da Costa.

Código do Patrimônio Imbiliário SIAD:  004079-0(Pasta: Belo Horizonte - 159).

ENDEREÇO: Rua Padre Tiago de Almeida, 382, Camargos, Belo Horizonte - MG.

TIPO DE IMÓVEL: Urbano.

ÁREA DO TERRENO: 3.435,56m² - Conforme consta no Módulo de Imóveis.

OCUPAÇÃO: Terreno vago sem edificação ou agroculturas.

Coordenadas de Localização: Latitude: -19.939117° Longitude: -44.024221°.
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04 – PARECER TÉCNICO

Foram utilizadas as informações das fontes listadas no item 2, pesquisas em sites imobiliários, assim como a Norma Brasileira – NBR 14.653 e suas partes
pertinentes. Pelo Método Comparativo de Dados de Mercado, as variáveis foram trabalhadas na forma de TRATAMENTO POR FATORES e obtivemos o valor
estimado do terreno de propriedade estadual, como citado no quadro abaixo.

 

05 – Conclusão

A análise feita constitui uma previsão do valor de referência do imóvel, que é uma estimativa de valor para bem imóvel calculada por meio de métodos
estatísticos lastreados em pesquisa mercadológica, elaborada por profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia, com registro nos respectivos conselhos
profissionais, documentada com a emissão de parecer técnico.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que, para as estimativas de valor realizadas sem a vistoria de campo, não há como afirmar as características de localização
estudada, ocupação e urbanização e outras informações que influenciam na apuração do valor obtido para o imóvel.

Ante o exposto, estimamos o valor do Aluguél mensal em R$ 6.041,14(seis mil quarenta e um reais e quatorze centavos).

Este Parecer Técnico possui a finalidade precípua, conforme consta nas considerações preliminares, portanto, não poderá ser utilizado para outra finalidade.
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